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No dia 29 de junho próximo passado, a Organização das Instituições Supremas de Controle da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (OISC/CPLP) comemorou dez anos de existência. Entendo ser esta uma boa oportunidade para avaliarmos o que a Organização já realizou ao longo desse período.

Buscando contribuir para esse balanço, esta Secretaria-Geral tomou a iniciativa de reunir, aqui, textos resumidos sobre as sete Instituições que integram a Organização. Trata-se do perfil de cada uma delas, com um pouco de sua história, missão, competências, estrutura e funcionamento.

Procurando associar a essa síntese uma visão da cooperação empreendida entre elas, a Secretaria-Geral inicia a presente publicação com uma breve retrospectiva das principais ações e atividades da Organização.

Sua origem data de 29 de junho de 1995, quando os Tribunais de Contas de Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, Portugal e São Tomé e Príncipe, reunidos em Lisboa em seu I Encontro, assinaram um Memorandum  de Entendimentos com o objetivo de fomentar o desenvolvimento e o aperfeiçoamento técnico entre seus signatários. Para coordenar os trabalhos daí decorrentes foi constituída a Comissão Mista de Cooperação Técnica, Científica e Cultural dos Tribunais de Contas dos Países de Língua Portuguesa, apoiada por um órgão executivo – sua Secretaria Geral. Criou-se ainda um Centro de Estudos e Formação, responsável pelo treinamento e aperfeiçoamento técnicos e pela elaboração de estudos, edição de publicações e atos normativos, conforme bem ilustram os relatórios por ele elaborados.

A integração dessas Instituições antecedeu a criação da CPLP, constituída que foi esta em 17 de julho de 1996, quando os mesmos sete Países firmaram a Declaração Constitutiva da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP). Desde então, enquanto se estreitava o congraçamento por diversos caminhos, crescia a cooperação entre as nações lusófonas, inclusive por meio de reuniões governamentais, em seus vários níveis, e florescia paralelamente o intercâmbio técnico entre as Instituições de Contas da Comunidade. 

A associação pioneira de Tribunais de Contas no âmbito das relações entre países lusófonos vem realizando, desde sua constituição, importante troca de experiências e informações, com reflexos comprovadamente positivos para todos.

Essa mútua contribuição tem trabalhado sempre em sintonia com as demandas das sete Instituições, sob as mais variadas formas: debates, permuta de material especializado, auditorias, avaliações técnicas, cursos e estágios para auditores, entre outras numerosas ações.

Para a efetivação dessas atividades, esta Secretaria-Geral, executora que é das decisões da Organização e órgão de contato entre os Tribunais Membros, tem por sua vez coordenado treinamentos, elaborado projetos de programas de atividades de cooperação e de documentos, promovido trabalhos técnicos, atividades de formação profissional, visitas de estudos, conferências e seminários, além de encontros oficiais, divulgando, mediante Relatórios periódicos,  as iniciativas da Organização, e outras tarefas de sua competência.

À medida que o conjunto dessas ações se desenvolvia, os Tribunais signatários do Memorandum perceberam a necessidade de fixar novas diretrizes e melhor balizá-las. Foi então que, em 16 de julho de 2001, nos Açores, Portugal, aprovou-se o Estatuto da Organização, que estabeleceu os moldes da Entidade e fixou normas para seu funcionamento. Nos termos desse diploma, a então Comissão Mista de Cooperação Técnica, Científica e Cultural deixou de existir, criando-se em seu lugar a seguinte nova estrutura: Assembléia Geral, Conselho Directivo, Secretaria-Geral e o Centro de Estudos e Formação.

Ao longo desses dez anos, foram realizados cinco Encontros e três Assembléias Gerais, aqueles sob a égide do Memorandum de Lisboa (1995) e estas após a criação da Organização e a aprovação de seu Estatuto (Açores, 2001).

O I Encontro, como já referido,  foi realizado em Lisboa, em 1995, quando firmou-se o Memorandum de Entendimentos. O II, em Cabo Verde (Cidade da Praia, 1996), ocasião em que foram debatidos dois temas: “Os Tribunais de Contas e as Privatizações” e “As Garantias de Independência dos Tribunais de Contas”. O III Encontro aconteceu em Moçambique (Maputo, 1997). Lá foram abordados os temas: “Os Tribunais de Contas e o Controle Interno” e “Os Tribunais de Contas na melhoria da Administração Pública”. O IV, no Brasil (Brasília, 2000), discutiu as matérias: “Os Tribunais de Contas face ao Desenvolvimento das Tecnologias da Informação e Comunicação” e “As Relações das Instituições Supremas de Controle com o Parlamento”.

Já na vigência do Estatuto, a I Assembléia da Organização (Açores, Ponta Delgada, 2001) ocorreu dentro do próprio V Encontro, por ocasião da aprovação do Estatuto, quando foi apreciado o tema: “Os Tribunais de Contas da CPLP e os desafios das auditorias”. A segunda Assembléia foi realizada em Angola (Luanda, 2002), com os seguintes temas: “A Boa Governação e o Papel das ISC” e “A Influência dos Tribunais de Contas nas Reformas Administrativas”. A terceira Assembléia reuniu-se no Brasil, em Fortaleza (Ceará, 2004), quando foram discutidas “A Relação dos Tribunais de Contas com o Sistema de Controle Interno” e “A Independência dos Tribunais de Contas”.

Em todos esses Eventos, a Organização aprovou Conclusões e Recomendações sobre os temas técnicos ali debatidos e discutidos.

Nos dez anos de atividades da OISC/CPLP, o Tribunal de Contas português tem sido sucessivamente eleito para sede do Centro de Estudos e Formação. Da mesma forma, o Tribunal de Contas da União (TCU), Brasil, vem sendo escolhido como sede da Secretaria-Geral da Organização.

É de toda justiça que ressaltemos nesta oportunidade o apoio e o estímulo categóricos que todas as Instituições Membros de nossa Organização proporcionaram ao trabalho afeto a esta Secretaria-Geral, no decorrer desse decênio. Assim, o respaldo de pessoal e de material, inclusive a destinação de dependências, instalações e meios de comunicação proporcionados pelo Tribunal de Contas da União, em Brasília, desde a Presidência do Ministro Marcos Vilaça, passando pela do Ministro Valmir Campelo, quando se reuniu em Fortaleza (Brasil) a III Assembléia-Geral, até a atual do Ministro Adylson Motta, foi decisivo para o desenvolvimento das atividades da Secretaria-Geral. 

Sem esse suporte não nos teria sido possível, para citar apenas um exemplo, organizar o Perfil dos Tribunais da Comunidade, reunindo informações mesmo sucintas a respeito da origem e evolução histórica, enquadramento jurídico institucional, jurisdição, organização e, finalmente, modalidades de fiscalização e controle inerentes a cada um deles. 

É fora de dúvida que os históricos laços culturais há séculos unindo as nações de língua portuguesa respondem em larga escala pelo já comprovado sucesso da cooperação entre as Instituições de Contas da CPLP, sempre empenhadas em aprimorar seu desempenho na árdua tarefa de zelar pela retidão e eficiência da Administração Pública em cada um dos países que tão altamente representam.

Concluindo, esta Secretaria-Geral reafirma sua disposição de prosseguir no seu trabalho de auxiliar cada vez mais no congraçamento e na colaboração já predominantes entre as Instituições Supremas de Controle da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

Brasília, em 1º de julho de 2005

Ministro LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA

Secretário-Geral da OISC/CPLP

TRIBUNAL DE CONTAS

DE ANGOLA

1– Origem e evolução histórica   

Após conquistar sua independência em 11 de novembro de 1975, Angola optou pelo modelo de economia centralizada, de matriz socialista, passando desde então a adotar forma de organização pública baseada nos princípios da centralização e concentração administrativas.

Nesse contexto, foi-se implementando naturalmente a prática de menor rigor na gestão e controle da coisa pública, advindo, em conseqüência, a revogação, por iniciativa legislativa e/ou desuso, dos mecanismos que tornaram possível essa fiscalização até o fim da presença portuguesa.

Desse modo, o então Tribunal Administrativo, ao qual estava conferida a competência de fiscalização e controle dos dinheiros públicos, viu-se esvaziado nas suas competências até ser oficialmente extinto em 1988. 

Seguiu-se a isso um processo de reformas internas em Angola, sob influência das mudanças políticas, econômicas e sociais do Leste Europeu, que resultou, entre outras, na consagração, na Lei Fundamental do País, de um órgão de Controle Externo das finanças públicas – o Tribunal de Contas – , conforme Leis de Revisão Constitucional nº 12, de 6 de maio de 1991, e nº 23, de 16 de setembro de 1992. 

Em 1994, foi criado Grupo de Trabalho encarregado de apresentar o Projeto de Lei Orgânica do Tribunal de Contas,  resultando na edição da Lei nº 5, de 12 de abril de 1996. 

Em 4 de abril de 2001, o Tribunal de Contas de Angola foi instalado.

2 – Enquadramento jurídico-institucional    

O Tribunal de Contas de Angola é um órgão judicial, de competência especializada, independente e autônomo, constando do elenco de órgãos que a Lei Máxima qualifica como sendo de Soberania, ao lado do Presidente da República, da Assembléia Nacional e do Governo.

Aplicam-se-lhe os princípios que na Constituição regem o exercício da função judicial e asseguram a obrigatoriedade das suas decisões, as quais constituem título executivo.

3 – Competências  

Compete ao Tribunal de Contas de Angola a fiscalização da atividade financeira do Estado e demais entidades públicas e nomeadamente: 

a)  dar parecer sobre a Conta Geral do Estado;  

b) julgar as contas dos organismos, serviços e entidades sujeitas à sua jurisdição;

c) fiscalizar preventivamente a legalidade dos atos e contratos geradores de despesas ou que representem responsabilidade financeira das entidades que se encontram sob sua jurisdição;

d) realizar, por iniciativa própria ou da Assembléia Nacional, inquéritos e auditorias de natureza contabilística, financeira ou patrimonial nas entidades sujeitas à sua jurisdição;
  

e) exercer outras funções que a lei lhe determinar;

f) assegurar a fiscalização da aplicação de recursos financeiros doados ao Estado, por entidades nacionais e internacionais.   

Compete ainda ao Tribunal:  

a) aprovar os regulamentos internos que se revelem necessários ao seu funcionamento;  

b) emitir as instruções relativas ao modo como as contas devem ser prestadas e os processos submetidos à sua apreciação;

c) decidir sobre a responsabilidade financeira em que os infratores incorram, revelando-a ou graduando-a, nos termos da lei;

d) propor as medidas legislativas julgadas necessárias para o desempenho das suas atribuições.

4 – Jurisdição 

O Tribunal de Contas de Angola tem jurisdição em todo o território nacional e no estrangeiro, no âmbito de toda ordem jurídica angolana.

Estão sujeitos à jurisdição do Tribunal de Contas:

a) os órgãos de soberania do Estado e seus serviços;

b) os institutos públicos;

c) as autarquias locais e suas associações;

d) as empresas ou sociedades de capitais majoritariamente públicos;

e) as associações públicas;

f) quaisquer outros entes públicos que a lei determinar.  

     A jurisdição do Tribunal de Contas compreende a fiscalização e o controle financeiro e a efetividade de responsabilidades financeiras.

O Tribunal torna efetiva as responsabilidades financeiras mediante processos jurisdicionais.


5 – Organização e funcionamento    

O Tribunal de Contas de Angola tem sede em Luanda e Seções regionais ou provinciais, compondo-se de nove Juízes Conselheiros que, no exercício de suas funções, gozam dos direitos e garantias dos demais Magistrados Judiciais.

O Presidente do Tribunal, escolhido entre os seus membros, e os demais Juízes são nomeados e empossados pelo Presidente da República, sob proposta do Plenário. O recrutamento dos Juízes é feito mediante concurso curricular perante um júri composto pelo Presidente do Tribunal, um membro do Conselho Superior de Magistratura Judicial e um professor da Faculdade de Direito da Universidade Agostinho Neto.

O Tribunal funciona ininterruptamente e de forma ordinária em Sessões mensais do Plenário, em Sessões semanais das duas Câmaras, em Sessões diárias de vistos e em Sessões das Seções Regionais ou Provinciais quando deliberado pelo Plenário.

O Plenário, dirigido pelo Presidente do Tribunal, é composto por todos os Juízes, incluindo os das Seções Regionais ou Provinciais.

O Presidente do Tribunal dispõe de um gabinete privativo de apoio administrativo. 

A Presidência conta ainda com uma unidade de apoio denominada “Direção dos Serviços Administrativos” que  presta apoio administrativo aos demais Juízes.

O Tribunal dispõe de um órgão de apoio técnico denominado “Direção dos Serviços Técnicos”, ao qual compete, em geral, organizar os processos para apreciação e decisão do Tribunal, proceder à elaboração do Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Estado, verificar preliminarmente os processos para emitir a declaração de conformidade, se for o caso, bem como proceder à verificação de contas e de auditoria. 

A Instituição conta com quadro próprio de pessoal organizado em plano de carreiras.

O Ministério Público atua oficiosamente junto ao Tribunal e goza de poderes e faculdades estabelecidas nas leis do processo, sendo representado ali pelo Procurador-Geral da República, que poderá fazer-se substituir por um ou mais dos seus adjuntos. 

Ao Ministério Público compete:

a) requerer o julgamento dos processos de efetivação de responsabilidades financeiras;

b) participar aos seus magistrados junto aos Tribunais competentes as infrações de que tenha conhecimento, para o que poderá requerer as certidões que julgar necessárias;

c) estar presente nas Sessões do Tribunal, podendo usar da palavra e requerer o que achar conveniente.

6 – Modalidades de fiscalização e controle 

A Corte de Contas angolana exerce a fiscalização e o controle financeiros por meio dos seguintes mecanismos e processos de fiscalização: 

a) parecer sobre a Conta Geral do Estado;

b) parecer sobre as contas dos órgãos de soberania, que versa sobre a legalidade e regularidade das despesas efetuadas e, havendo situações geradoras de eventuais infrações financeiras, levando-as ao conhecimento do titular do respectivo órgão de soberania, sem prejuízo da notificação ao Ministério Público, para as medidas cabíveis;

c) fiscalização orçamental, a qual incide sobre a execução do Orçamento Geral do Estado;

d) fiscalização preventiva, exercida por meio dos processos sujeitos a visto, com o fim de verificar se os atos e contratos submetidos a esse tipo de controle estão conforme as leis vigentes e se os encargos deles decorrentes têm cabimento orçamental ;

e) fiscalização sucessiva, exercida mediante prestações de contas anuais e auditorias, com o fim de apreciar a legalidade e regularidade da arrecadação das receitas e da realização das despesas, bem como, tratando-se de contratos, verificar ainda se as suas condições foram as mais vantajosas no momento da sua celebração. Nesse tipo de fiscalização, o Tribunal aprecia também  a gestão econômica, financeira e patrimonial, compreendendo ainda o modo como quaisquer entidades dos setores cooperativa e privado aplicam os montantes obtidos do setor público ou com intervenção deste, designadamente por meio de doações, empréstimos, subsídios ou avales.

Há no Tribunal de Contas as seguintes espécies processuais decorrentes dos procedimentos de fiscalização e controle: 

a) processo de visto; 

b) processo de prestação de contas;

c) processo de prestação de contas dos órgãos de soberania;

d) processo de fiscalização da execução do orçamento geral do Estado;

e) processo de responsabilidade financeira reintegratória;


f) processo de fixação, por omissão de contas, de débito aos responsáveis; 

g) processo de declaração de impossibilidade de julgamento;

h) processo de multa.  

Compete ao Relator designado deferir todos os termos do processo, dirigir a respectiva instrução e prepará-lo para deliberação do Tribunal.

TRIBUNAL DE CONTAS 

DA UNIÃO (BRASIL)
1 – Origem e evolução histórica   

A história do controle das finanças públicas no Brasil remonta ao período anterior à independência do país. Em 1680, foram criadas as Juntas das Fazendas das Capitanias e a Junta da Fazenda do Rio de Janeiro, jurisdicionadas a Portugal. Na administração de D. João VI, foi instalado o Erário Régio, em 1808, e criado o Conselho da Fazenda, que tinha como atribuição acompanhar a execução da despesa pública.

Com a proclamação da independência do Brasil, em 1822, o Erário Régio foi transformado no Tesouro, pela Constituição monárquica de 1824, prevendo-se, então, os primeiros orçamentos e balanços gerais.

A idéia da criação de um Tribunal de Contas surgiu, pela primeira vez no País, em 23 de junho de 1826, com a iniciativa de Felisberto Caldeira Brandtl, Visconde de Barbacena, e de José Inácio Borges, que apresentaram projeto de lei nesse sentido ao Senado do Império. As discussões em torno do assunto duraram até as reformas político-administrativas advindas com a instituição da República, em 15 de novembro de 1889. 

Assim, em 7 de novembro de 1890, por iniciativa do então Ministro da Fazenda, Rui Barbosa, o Decreto n.º 966-A criou o Tribunal de Contas da União. Por sua vez, a Constituição de 1891, a primeira republicana, ainda por influência de Rui Barbosa, institucionalizou definitivamente o Tribunal de Contas da União, inscrevendo-o no seu art. 89. Entretanto, a instalação do Tribunal só ocorreu em 17 de janeiro de 1893, graças ao empenho do Ministro da Fazenda do Governo de Floriano Peixoto, Serzedello Corrêa. 

A partir de então, todas as Constituições brasileiras passaram a dispor sobre o Tribunal de Contas (1934, 1937, 1946, 1967, 1969 e 1988).

2 – Enquadramento jurídico-institucional  

A atual Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, atribui ao Congresso Nacional o exercício da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas. Essa fiscalização se realiza sob a forma de Controle Externo e pelo Sistema de Controle Interno de cada Poder.

O Controle Externo está a cargo do Congresso Nacional, que o exerce com o auxílio do Tribunal de Contas da União. A expressão “auxílio” não implica submissão hierárquica ou administrativa do Tribunal ao Poder Legislativo. Significa, sim, colaboração funcional. Aliás, o Tribunal não está subordinado a nenhum outro Poder. Situa-se ao lado deles, em posição eqüidistante, pois aos três Poderes ele fiscaliza. 

Assim, o Poder Legislativo exerce o controle essencialmente político da gestão financeira pública. E, atuando em seu auxílio, encontra-se, paralelamente, o controle técnico, a cargo do Tribunal de Contas da União.

Em outras palavras, o Congresso Nacional e o Tribunal de Contas da União representam instâncias distintas, compartilhando, não necessariamente com as mesmas funções, as atividades de Controle Externo das contas públicas. Suas atribuições são inconfundíveis, embora se harmonizem no objetivo maior, que é resguardar a moralidade administrativa, a probidade na gestão oficial e a regularidade na guarda e aplicação dos bens, valores e dinheiros públicos.

Desse modo, situa-se o Tribunal de Contas da União no ordenamento jurídico-constitucional brasileiro como órgão especializado, autônomo e independente, que presta apoio técnico ao Congresso Nacional no exercício do Controle Externo, constituindo uma jurisdição própria, peculiar e específica, que não se confunde com a jurisdição judicial. Suas deliberações de que resulte imputação de débito ou multa têm eficácia de título executivo.

3 – Competências    

De acordo com o Texto Constitucional, o Tribunal de Contas da União tem as seguintes competências originárias e exclusivas:

a) apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio;

b) julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário;

c) apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões;

d) realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas na alínea “b”;

e) fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;

f) fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;

g) prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

h) aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

i) assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;

j) sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;

l) representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.

m) fiscalizar as aplicações de subvenções e a renúncia de receitas;

n) emitir pronunciamento conclusivo, por solicitação da Comissão Mista Permanente de Senadores e Deputados, sobre despesas não autorizadas;

o) apurar denúncias apresentadas por qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato sobre irregularidades ou ilegalidades;

p) fixar os coeficientes dos fundos de participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Além da Constituição, várias leis posteriores atribuíram ao Tribunal  outras competências específicas. Entre elas, destacam-se as que se seguem:

a) decidir sobre consulta formulada por autoridade competente acerca de dúvida na aplicação de dispositivos legais ou regulamentares concernentes a matéria de competência do Tribunal (Lei nº 8.443/1992);

b) apreciar representações apresentadas por licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica acerca de irregularidades na aplicação da Lei de Licitações e Contratos     (Lei nº 8.666/1993);

c) exercer o controle da legalidade e legitimidade dos bens e rendas de autoridades e servidores públicos (Lei nº 8.730/1993);

d) apreciar representações apresentadas pelas Câmaras Municipais acerca de não-comunicação da liberação de recursos federais (Lei nº 9.452/1997);.

e) acompanhar e apreciar  os processos de desestatização (Lei nº 9.491/1997); 

f) criar e manter homepage para divulgação de dados e informações acerca das contas públicas (Lei nº 9.755/1998); 

g) fiscalizar o cumprimento das normas fixadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000).

4 – Jurisdição   

O Tribunal de Contas da União tem jurisdição própria e privativa, em todo o território nacional, sobre as pessoas e matérias sujeitas à sua competência, abrangendo:     

a) qualquer pessoa física, órgão ou entidade dos Poderes da União, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária;

b) aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao Erário;

c) os dirigentes ou liqüidantes das empresas encampadas ou sob intervenção ou que, de qualquer modo, venham a integrar, provisória ou permanentemente, o patrimônio da União ou de outra entidade pública federal;

d) os responsáveis pelas contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;

e) os responsáveis por entidades dotadas de personalidade jurídica de direito privado que recebam contribuições parafiscais e prestem serviço de interesse público ou social;

f) todos aqueles que lhe devam prestar contas ou cujos atos estejam sujeitos à sua fiscalização por expressa disposição de lei;

g) os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;

h) os sucessores dos administradores e responsáveis, até o limite do valor do patrimônio transferido, nos termos previstos na Constituição Federal;

i) os representantes da União ou do Poder Público na Assembléia Geral das empresas estatais e sociedades anônimas de cujo capital a União ou o Poder Público  participem, solidariamente com os membros dos Conselhos Fiscal e de Administração, pela prática de atos de gestão ruinosa ou liberalidade à custa das respectivas sociedades.

5 – Organização e funcionamento    

O Tribunal de Contas da União tem sede no Distrito Federal e compõe-se de nove Ministros, nomeados pelo Presidente da República, observados os requisitos constitucionais, e escolhidos: 

a) um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo dois alternadamente entre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Plenário da Corte, segundo os critérios de antigüidade e merecimento; e 

b) dois terços pelo Congresso Nacional. 

Os Ministros do Tribunal elegem o Presidente e o Vice-Presidente, em escrutínio secreto, para mandato correspondente a um ano civil, permitida a reeleição apenas por um período de igual duração. 

Atuam no Tribunal, ainda, os Auditores, em número de três, nomeados pelo Presidente da República, entre cidadãos que satisfaçam os requisitos exigidos para o cargo de Ministro do TCU, mediante concurso público de provas e títulos, incumbindo-lhes exercer as funções indicadas no Regimento Interno, entre elas, a de substituir os Ministros em suas ausências e impedimentos. O Auditor, depois de empossado, só perderá o cargo por sentença judicial transitada em julgado.

São órgãos do Tribunal: o Plenário, a Primeira e a Segunda Câmaras, o Presidente, as comissões, de caráter permanente ou temporário, que colaboram no desempenho de suas atribuições. 

O Plenário, dirigido pelo Presidente do Tribunal, é composto por todos os Ministros e se  reúne às quartas-feiras, competindo-lhe deliberar sobre os assuntos de maior relevância. A Primeira e a Segunda Câmaras se reúnem às terças e quintas-feiras, respectivamente, sendo cada uma integrada por quatro Ministros.

O Tribunal dispõe de uma Secretaria para atender às atividades de apoio técnico e administrativo, que conta com quadro próprio de pessoal, selecionado exclusivamente por concurso público e organizado em plano de carreiras. A gerência da área técnico-executiva do Controle Externo está a cargo da Secretaria-Geral de Controle Externo, à qual estão subordinadas as unidades técnico-executivas localizadas em Brasília e nos 26 Estados da Federação.

Funciona junto ao Tribunal de Contas o Ministério Público, composto de um Procurador-Geral, três Subprocuradores-Gerais e quatro Procuradores, nomeados pelo Presidente da República, entre brasileiros, bacharéis em Direito. O ingresso na carreira faz-se no cargo de Procurador, por meio de concurso público de provas e títulos. É um Ministério Público especializado, independente e autônomo, cujas funções básicas são: 

a) promover a defesa da ordem jurídica, requerendo, perante o Tribunal de Contas da União, as medidas de interesse da Justiça, da Administração e do Erário; 

b) comparecer às Sessões do Tribunal e dizer de direito, verbalmente ou por escrito, em todos os assuntos sujeitos à deliberação da Corte, sendo obrigatória sua audiência nos processos de tomada ou prestação de contas e nos concernentes aos atos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadorias, reformas e pensões;

c) promover junto à Advocacia-Geral da União ou, conforme o caso, perante os dirigentes das entidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas da União, as medidas necessárias à cobrança judicial de débito imputado pela Corte de Contas ou ao arresto dos bens dos responsáveis julgados em débito;

d) interpor os recursos admitidos em lei. 

6 – Modalidades de fiscalização e controle 

As matérias submetidas à apreciação ou deliberação do Tribunal são organizadas em processos, cuja instrução é presidida por Ministros e Auditores, a quem cabe, na condição de Relator designado, submeter  Relatório, Voto e Proposta de Deliberação ao Colegiado competente.

A instrução dos processos é atribuída às unidades técnicas do Tribunal, que podem propor medidas saneadoras às lacunas ou dúvidas suscitadas nos autos, tais como diligência, inspeção, citação, audiência, entre outras. O pronunciamento do Ministério Público junto ao TCU acerca do mérito das matérias é emitido na forma de parecer.

São os seguintes os instrumentos de fiscalização e controle utilizados pelo  Tribunal: 

a) parecer prévio sobre as Contas do Governo da República;

b) julgamento de contas, por meio de Tomada e Prestação de Contas Anual e Tomada de Contas Especial;

c) fiscalização in loco, com vistas a verificar a legalidade, a economicidade, a legitimidade, a eficiência, a eficácia e a efetividade de atos, contratos e fatos administrativos, por meio de levantamentos, auditorias, inspeções, acompanhamentos e monitoramentos;

d) fiscalização exercida por iniciativa do Congresso Nacional;

e) fiscalização exercida por meio de denúncia formulada ao Tribunal sobre irregularidades ou ilegalidades verificadas;

f) fiscalização exercida por intermédio de representação dirigida ao Tribunal por órgãos, entidades, autoridades ou pessoas competentes.

g) apreciação de atos sujeitos a registro, com o objetivo de verificar a legalidade dos atos de admissão de pessoal, concessão de aposentadorias, reformas e pensões, bem como de resposta a consultas formuladas ao Tribunal por autoridades competentes.

Há no Tribunal de Contas as seguintes espécies processuais: 

a) processo de relatório, que pode ser de acompanhamento, de auditoria, de inspeção, de levantamentos ou de monitoramento;

b) processo de atos (de admissão, de pensão civil e outros);

c) processo de comunicação;

d) processo de consulta;

e) processo de contratos e convênios;

f) processo de declaração de bens e rendas;

g) processo de denúncia;

h) processo de desestatização;

i) processo de prestação de contas;

j) processo de representação;

l) processo de solicitação do Congresso Nacional;

m) processo de tomada de contas;

n) processo de tomada de contas especial.

TRIBUNAL DE CONTAS

DE CABO VERDE
1 – Origem e evolução histórica   

A existência de um órgão de controle das finanças públicas em Cabo Verde remonta a período anterior à independência do país.

Começou em 1919, com o então chamado Tribunal do Contencioso e de Contas, o qual, em 1928, foi substituído pelo Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas. Este, por sua vez, em 1975, foi integrado ao Conselho Nacional da Justiça, após a independência de Cabo Verde.

Em 1978, foi criado o Tribunal Administrativo e de Contas, sem a matéria fiscal, mantendo-se o seu funcionamento junto ao Conselho Nacional de Justiça, posteriormente Supremo Tribunal de Justiça.

Em 1983, o então Tribunal Administrativo e de Contas passou a designar-se Tribunal de Contas, libertando-se da matéria administrativa e continuando com a mesma competência em matéria de contas, integrado ainda ao Supremo Tribunal de Justiça.

Por último, a Constituição de 1992 enquadrou o Tribunal de Contas de Cabo Verde na estrutura do Estado,  passando o Órgão desde então a ter estatura constitucional.   

2 – Enquadramento jurídico-institucional    

A atual Constituição da República de Cabo Verde, de 1992, atribui ao Tribunal de Contas a posição de órgão supremo de fiscalização da legalidade das despesas públicas e de julgamento das contas que a lei mandar submeter-lhe.

Assim, a Corte de Contas está enquadrada constitucionalmente na estrutura do Estado, como instituição superior de fiscalização externa das finanças públicas, independente e autônoma.

Suas deliberações em matérias sujeitas à sua jurisdição são obrigatórias para todas as entidades públicas e privadas e prevalecem sobre as de quaisquer autoridades.

As decisões ou acórdãos condenatórios do Tribunal constituem título executivo, nos termos do Código de Processo Tributário.

3 – Competências 

Compete à Corte de Contas de Cabo Verde:

a) dar parecer sobre a Conta Geral do Estado; 

b) fiscalizar previamente a legalidade e a cobertura orçamental dos contratos administrativos, dos documentos geradores de despesa ou representativos de responsabilidade financeira;

c) julgar as contas dos organismos, serviços e entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal;

d) fiscalizar a legalidade das despesas dos organismos, serviços e demais entidades em regime de instalação.


Compete ainda ao Tribunal:


a) aprovar os regulamentos internos necessários ao seu funcionamento; 

b) emitir instruções indispensáveis ao exercício da sua competência, nomeadamente no que respeita ao modo como as contas e os processos devem ser submetidos à sua apreciação;

c) ordenar reposições de verbas e aplicar multas;

d) relevar a responsabilidade em que os infratores incorram ou reduzi-la, nos termos da lei;

e) propor as medidas legislativas e administrativas que julgue necessárias ao exercício correto das suas competências.

4 – Jurisdição  

O Tribunal de Contas tem jurisdição e poderes de controle financeiro no âmbito de toda a ordem jurídica cabo-verdiana, tanto em território nacional como no estrangeiro, neste caso, em relação a serviços, organismos ou representações do Estado no exterior.

Estão sujeitos à jurisdição do Tribunal de Contas:

a) o Estado e todos os seus serviços autônomos ou não;

b) os institutos públicos;

c) as autarquias locais e suas associações.

5 – Organização e funcionamento    

O Tribunal de Contas de Cabo Verde tem sede na Praia e é composto por um mínimo de três Juízes, um dos quais o Presidente e os restantes vogais. 

O Presidente do Tribunal é nomeado pelo Presidente da República, sob proposta do Governo.

Os Juízes são nomeados pelo  Presidente da República, em comissão especial de serviço, pelo período de cinco anos renovável, sob proposta do Governo, entre pessoas licenciadas em Direito, Economia, Administração Pública, Finanças ou Organização e Gestão, de reconhecida idoneidade e com competência. São inamovíveis, não podendo ser dada por finda a respectiva comissão de serviço antes do termo desta, salvo a seu pedido ou por imposição legal decorrente de pena disciplinar.
 

Os Juízes do Tribunal têm honras, direitos, categorias, tratamento, remunerações, deveres, regalias e demais prerrogativas iguais aos Juízes Conselheiros do Supremo Tribunal de Justiça.

O Presidente tem as honras e regalias atribuídas ao Procurador-Geral da República.

A Instituição reúne-se em Plenário, com todos os seus Juízes, sob a direção do Presidente, pelo menos uma vez por semana, salvo no que respeita ao visto, em que a sua competência pode ser exercida apenas pelo Juiz de turno.

Extraordinariamente, pode o Tribunal reunir-se em Plenário, mediante convocação do Presidente ou a pedido dos demais Juízes.

O Tribunal dispõe de serviços de apoio técnico e administrativo integrados no Gabinete do Presidente, nos Gabinetes dos Juízes e nas duas Direções de Serviços, os quais compõem o seu quadro privativo de pessoal definido por lei. 

O Ministério Público é representado junto ao Tribunal de Contas  pelo Procurador-Geral da República, que pode delegar suas funções a um Procurador Regional colocado na Região Judicial da Praia. 

O Ministério Público atua oficiosamente junto ao Tribunal e goza de poderes e faculdades estabelecidos nas leis de processo. Cabe-lhe intentar perante os Tribunais comuns as competentes ações criminal e civil, por responsabilidade criminal ou civil, respectivamente, relativas a atos financeiros.

6 – Modalidades de fiscalização e controle   

O Tribunal exerce as suas competências por meio dos seguintes instrumentos de fiscalização e controle:

a) parecer sobre a Conta Geral do Estado;


b) fiscalização preventiva, exercida por meio do visto e da declaração de conformidade, com o objetivo de verificar se os diplomas, despachos, contratos e outros documentos sujeitos a esse tipo de controle estão de acordo com as leis vigentes e se os encargos têm cabimento em verba orçamental própria;

c) fiscalização sucessiva, exercida mediante julgamento de contas anuais que lhe são submetidas pelas entidades sob sua jurisdição, com o fim de apreciar a legalidade de arrecadação das receitas, bem como das despesas assumidas, autorizadas e pagas, e, tratando-se de contratos, se as suas condições foram as mais vantajosas à data da respectiva celebração.

Com vistas ao julgamento das contas e à emissão dos pareceres sobre a Conta Geral do Estado e sobre documentos de despesas dos serviços simples, pode o Tribunal proceder, em qualquer momento, à fiscalização sucessiva da legalidade da arrecadação das receitas e da realização das despesas dos serviços e organismos sujeitos à sua jurisdição. 

Há no Tribunal de Contas as seguintes espécies processuais decorrentes dos procedimentos de fiscalização e controle: 

a) processo para aplicação de multas e outras penas decorrentes de responsabilidade por atos financeiros;

b) processo de fixação de débito dos responsáveis quando haja omissão de contas;

c) processo de impossibilidade de julgamento de contas;

d) embargos à execução dos seus acórdãos ou decisões;

e) processo de anulação de decisão ou acórdão do Tribunal já transitado em julgado, proferido em matéria de contas;

f) processo de contas cujo julgamento, em primeira instância, não pertença, por lei, a qualquer outra entidade.

TRIBUNAL DE CONTAS

DA GUINÉ-BISSAU
1 – Origem e evolução histórica   

O Tribunal de Contas da Guiné-Bissau  foi criado pelo Decreto-lei nº 7/92, de 27 de novembro de 1992, conforme previsão constitucional, sucedendo ao Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas, que deixou de funcionar após a independência do País, em 24 de setembro de 1973.

2 – Enquadramento jurídico-institucional  

De acordo com a Constituição da Guiné-Bissau, o Tribunal de Contas do País integra o Poder Judicial, figurando entre os Órgãos de Soberania, que são: o Presidente da República, a Assembléia Nacional Popular, o Governo e os Tribunais.

Conforme sua Lei Orgânica, a Corte de Contas é o Órgão independente de fiscalização das receitas e despesas públicas, cujas decisões proferidas no âmbito da sua competência são obrigatórias para todas as entidades públicas e privadas e prevalecem sobre as de quaisquer outras autoridades.

3 – Competências   

Compete ao Tribunal de Contas da Guiné-Bissau:


a) fiscalizar previamente a legalidade e a cobertura orçamental dos atos e contratos de que resulte receita ou despesa para as entidades sujeitas à jurisdição do Tribunal;

b) fiscalizar as entidades jurisdicionadas e julgar as respectivas contas, quando for o caso;

c) dar parecer sobre a Conta Geral do Estado;

d) fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros obtidos no estrangeiro, nomeadamente por meio de empréstimos ou subsídios.

Compete ainda ao Tribunal:


a) proceder a inquéritos, auditorias e outras formas de averiguação, por intermédio dos seus serviços ou de outros serviços da Administração Pública, nomeadamente a Inspeção-Geral de Finanças;

b) ordenar a reposição total ou parcial de verbas ilegalmente despendidas;

c) aplicar multas;

d) emitir instruções, de execução obrigatória, sobre o modo como devem ser organizados os processos a serem submetidos à sua apreciação;

e) recomendar às entidades competentes a adoção das medidas que entenda necessárias;

f) aprovar os planos e os relatórios anuais de atividades;

g) aprovar os regulamentos internos necessários ao seu funcionamento.

4 – Jurisdição   

O Tribunal de Contas exerce a sua jurisdição no âmbito da ordem jurídica da República da Guiné-Bissau, incluindo os serviços diplomáticos e consulares no estrangeiro, estando sujeitos:

a) o Estado e todos os seus serviços;

b) os serviços autônomos;

c) a administração local;

d) as empresas públicas;

e) quaisquer entidades que utilizem fundos provenientes de alguma entidade pública ou obtidos com a sua intervenção, nomeadamente por meio de subsídios, empréstimos ou avales.

5 – Organização e funcionamento    

O Tribunal de Contas da Guiné-Bissau tem sede em Bissau e é composto por três Juízes, cuja nomeação é feita nos mesmos termos que a dos Juízes do Supremo Tribunal de Justiça, ou seja, são nomeados pelo Conselho Superior da Magistratura, mediante concurso curricular aberto aos Magistrados Judiciais e do Ministério Público e outros juristas de mérito nos termos da lei.

O Presidente do Tribunal de Contas é eleito entre os seus pares, por um período de quatro anos, renovável uma vez por igual período.

Os Juízes do Tribunal são independentes e inamovíveis, sendo equiparados aos do Supremo Tribunal de Justiça, para efeitos de remunerações,  direitos, categoria, regalias, tratamento e deveres. Para esse fim, o Presidente do Tribunal é equiparado ao Presidente do Supremo Tribunal de Justiça.

O Tribunal funciona em Plenário, salvo no que respeita ao visto, em que a sua competência pode ser exercida apenas pelo Juiz do turno.

As Sessões são realizadas ordinariamente uma vez por semana e extraordinariamente quando para tal houver convocação pelo Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento dos Juízes.

O Tribunal tem, sob a superintendência do Presidente, uma Direção de Serviços com funções de apoio técnico e administrativo. O respectivo pessoal, com regime remuneratório próprio adequado à especificidade das funções, é nomeado por Despacho do Presidente.

Funciona junto ao Tribunal um Magistrado do Ministério Público, nomeado pelo Procurador-Geral da República, que pode intervir em todos os processos e participar em todas as reuniões, usando da palavra e requerendo o que achar conveniente.

6 – Modalidades de fiscalização e controle 

O Tribunal de Contas da Guiné-Bissau exerce as suas competências por meio dos seguintes instrumentos de fiscalização e controle:

a) parecer sobre a Conta Geral do Estado;

b) fiscalização prévia, exercida por intermédio da concessão ou recusa do visto, sobre os atos e contratos sujeitos a esse tipo de fiscalização, com o objetivo de verificar sua conformidade com a legislação aplicável;

c) prestação de contas anual, cujo objetivo é apreciar a legalidade das atividades das entidades sujeitas à prestação de contas, bem como da respectiva gestão econômica, financeira e patrimonial.

O pessoal dirigente, técnico superior e técnico da Direção de Serviços do Tribunal de Contas, tem direito, quando em serviço, a ingressar e transitar livremente nas instalações de todos os serviços e organismos sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas, não lhe podendo ser, a qualquer título, vedado o acesso aos locais onde se encontram os documentos a examinar ou os indivíduos a inquirir.  

Há no Tribunal de Contas as seguintes espécies processuais decorrentes dos procedimentos de fiscalização e controle: 

a) processo de Conta Geral do Estado;

b) processo de julgamento de contas;

c) processo de multa;

d) processo de recursos;

e) outros processos.

Compete ao Relator designado dirigir a instrução do processo e a sua preparação para julgamento do Tribunal.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

DE MOÇAMBIQUE
1 – Origem e evolução histórica   

A existência de um órgão de controle das finanças públicas em Moçambique antecede a independência do país.

Em 1894, funcionava no país um órgão de contas designado por Tribunal de Contas Provincial, em que tinha papel preponderante o chamado Auditor Fiscal. 

Em 1914, por força da Lei Orgânica da Administração Financeira das Províncias Ultramarinas, tornou-se obrigatória a apresentação ao visto do Auditor Fiscal dos contratos e diplomas análogos aos que, na metrópole, estavam sujeitos ao exame e visto do Conselho Superior da Administração Financeira do Estado.

Em 1920, foi criado na Capital um Conselho de Finanças, composto de Auditores Fiscais e Magistrados Judiciais, ao qual passou a competir o serviço de visto instituído em 1914.

Em 1926, a Carta Orgânica de Moçambique criou na Capital um órgão privativo de contencioso, denominado Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas, que continuou funcionando mesmo após a independência, em 25 de junho de 1975.

Finalmente, conforme previsto na Constituição de 1990, no capítulo relativo aos Tribunais, foi editada a Lei nº 5/92, de 6 de maio de 1992, que criou o Tribunal Administrativo de Moçambique, trazendo uma nova configuração na área da jurisdição privativa de contas, tornando extinto o Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas.

2 – Enquadramento jurídico-institucional    

De acordo com a Constituição de 1990, o Tribunal Administrativo de Moçambique é de natureza contenciosa administrativa e de contas. 

No que diz respeito à  jurisdição de contas, o texto constitucional refere-se, em termos específicos, à fiscalização da legalidade das despesas públicas e apreciação das contas do Estado, bem como ao exercício das demais competências atribuídas por lei.

São aplicáveis ao Tribunal, quanto ao que não se achar especialmente previsto, as disposições relativas aos Tribunais Judiciais, com as necessárias adaptações.

A Lei Orgânica do Tribunal divide as suas competências em três jurisdições, atribuindo cada uma delas a uma Seção específica:

a) a Primeira Seção: área  do contencioso administrativo;

b) a Segunda Seção: área do contencioso fiscal e aduaneiro;

c) a Terceira Seção: área da fiscalização das despesas públicas e do visto, ou seja, área de contas.

A Terceira Seção, por sua vez, compreende:

a) a Primeira Subseção: área da fiscalização das despesas públicas;

b) a Segunda Subseção: área do visto.

3 – Competências    

No tocante à jurisdição de contas, compreendendo a fiscalização das despesas públicas e o visto, compete ao Tribunal, por intermédio da sua Terceira Seção:

1. no âmbito da fiscalização das despesas públicas:

a) apreciar as contas do Estado;

b) julgar as contas dos organismos, serviços e entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal;

2. no âmbito da fiscalização por meio de visto, compete verificar a conformidade com as leis em vigor:  

a) dos contratos, de qualquer natureza, quando celebrados pelas entidades sujeitas à jurisdição do Tribunal;

b) das minutas dos contratos de valor igual ou superior a um montante a ser fixado pelo Conselho de Ministros;

c) das minutas de contratos de qualquer valor que venham a ser celebrados por escritura pública e cujos encargos tenham de ser satisfeitos no ato da sua celebração;

d) dos diplomas e despachos relativos às admissões de pessoal não vinculado à função pública, assim como todas as admissões em categorias de ingresso na administração pública central;

e) dos diplomas e despachos relativos a promoções, progressões, reclassificações, transferências e outros de que resulte abono de vencimentos;


f) dos diplomas e despachos de reformas e aposentações.

4 – Jurisdição   

O Tribunal exerce a sua jurisdição em todo o território da República de Moçambique, abrangendo, no que diz respeito à fiscalização das despesas públicas (jurisdição de contas), as seguintes entidades:

a) órgãos centrais do Estado e serviços do Estado, personalizados ou não, dotados de autonomia administrativa e financeira, incluindo os fundos autônomos;

b) exatores da Fazenda Pública;

c) cofres de qualquer natureza de todos os organismos e serviços públicos, seja qual for a origem e o destino das suas receitas; 

d) serviços públicos moçambicanos no estrangeiro;

e) órgãos locais representativos do Estado;

f) conselhos executivos;

g) conselhos administrativos ou comissões administrativas e administradores ou gestores ou responsáveis por dinheiros ou outros elementos ativos do Estado;

h) entidades a quem forem adjudicados, por qualquer forma, fundos do Estado;

i) outras entidades ou organismos a determinar pela lei.

5 – Organização e funcionamento   

O Tribunal Administrativo de Moçambique tem sede na Capital do País e se compõe de nove Juízes, sendo três  para cada uma das três Seções, um dos quais o seu titular, aplicando-se-lhes, com as devidas adaptações, o Estatuto dos Magistrados Judiciais.

O Presidente do Tribunal é nomeado por ato do Presidente da República, ratificado pela Assembléia da República, para exercer o cargo por um período de cinco anos, permitida a recondução, só podendo ser demitido ou suspenso do exercício das suas funções por incapacidade física ou psíquica comprovada ou por grave motivo de ordem moral. Tem tratamento adequado à sua posição de titular de um órgão central de soberania.

Os Juízes são nomeados pelo órgão de gestão e disciplina da magistratura jurisdicional administrativa, sob proposta do Presidente do Tribunal, entre licenciados em Direito ou altos funcionários da administração.

O Tribunal funciona em Plenário, por Seções e por Subseções. O Plenário é constituído pelo Presidente e por todos os Juízes em exercício.

No caso da jurisdição de contas, a cargo da Terceira Seção, atuam três Juízes na sua Primeira Subseção, responsável pela área de fiscalização das despesas públicas, enquanto que na sua Segunda Subseção, responsável pela área do visto, intervém, como regra, um só Juiz, o qual, em caso de dúvidas sobre matéria de visto, apresentará os respectivos processos para julgamento pelos três Juízes da Seção.

De mencionar que, em nível dessa Terceira Seção (jurisdição de contas), o Tribunal funciona como primeira instância, ao passo que, em Plenário, julga em via de recurso e em instância última.

O Tribunal dispõe de secretarias e serviços de apoio.

O Ministério Público representa o Estado nas ações em que for parte e nos termos da legislação processual administrativa, cabendo-lhe ainda representar ou defender os interesses de outras pessoas definidas pela lei.

No contencioso de contas e visto, o Ministério Público é representado, no Plenário, pelo Procurador-Geral da República, enquanto nas Seções, por Procuradores-Gerais Adjuntos designados pelo Procurador-Geral da República,  sendo que todos eles atuam oficiosamente junto ao Tribunal e gozam dos poderes e faculdades conferidas pelas leis processuais.

6 – Modalidades de fiscalização e controle 

O Tribunal Administrativo de Moçambique exerce as suas competências relativas à jurisdição de contas por meio dos seguintes instrumentos de fiscalização e controle:

a) parecer sobre as Contas do Estado;

b) fiscalização prévia, exercida por intermédio da concessão ou recusa do visto, sobre os atos e contratos sujeitos a esse tipo de fiscalização, com o objetivo de verificar sua conformidade com as leis em vigor;

c) fiscalização sucessiva, exercida mediante prestação de contas anual e auditoria, cujo objetivo é apreciar a legalidade das atividades dos organismos, serviços e entidades jurisdicionados, bem como, tratando-se de contratos, verificar ainda se as suas condições foram as mais vantajosas no momento da sua celebração. 

Há no Tribunal as seguintes espécies processuais decorrentes dos procedimentos de fiscalização e controle no âmbito da jurisdição de contas: 

a) processo de Contas do Estado;

b) processo de julgamento de contas;

c) processo de multa;

d) processo de  recursos;

e) outros processos.

Compete ao Relator designado dirigir a instrução do processo e a sua preparação para julgamento.

TRIBUNAL DE CONTAS

DE PORTUGAL
1 – Origem e evolução histórica   

O Tribunal de Contas de Portugal insere-se numa linha de continuidade de diversas instituições do Estado, que, desde os anos finais do Século XIII, em que se situa a sua criação,  prosseguiram, com estatutos naturalmente diferentes, numa função central de fiscalização financeira, por vezes cumulada com outras funções relativas à administração financeira do Estado. Assim, ele constitui, em virtude dessa continuidade e identidade essencial, uma das mais antigas instituições do Estado Português.

Criada no final do Século XIII, a Casa dos Contos existiu desde então até 1761, com a função principal de centralizar e racionalizar a contabilidade da administração régia e tomar as contas dos responsáveis por dinheiros públicos. 

De 1761 a 1844,  duas instituições sucederam à  Casa dos Contos,  chamadas, sucessivamente, Erário Régio e Tribunal do Tesouro Público. Nelas, a par das funções de controle que sempre se mantiveram, centralizaram-se ainda outras funções executivas da Administração do Estado, nomeadamente a de Tesouraria Pública, constituindo-se num verdadeiro departamento da administração fazendária, sem prejuízo da manutenção do caráter de órgão de fiscalização financeira e da separação orgânica relativamente aos “Ministérios das Finanças” da época.

A criação de um órgão dedicado fundamentalmente à fiscalização financeira verifica-se em 1844, com a instituição do Conselho Fiscal das Contas, e, sobretudo, em 1849, com a criação de um Tribunal de Contas, sob a influência da reforma do Tribunal de Contas francês por Napoleão. Desde então, com essa designação ou com outra, o Tribunal passou a ser um órgão cuja função principal é controlar as finanças do Estado, mediante a elaboração de relatórios ou pareceres e o julgamento das contas dos responsáveis por dinheiros públicos, mantendo-se assim até hoje.  

2 – Enquadramento jurídico-institucional    

A atual Constituição da República Portuguesa, de 1976, definiu a natureza do Tribunal de Contas de Portugal como um Tribunal  financeiro integrado no aparelho judiciário, ao lado dos outros tribunais, que qualifica como órgãos de soberania, a par do Presidente da República, da Assembléia da República e do Governo. Sua finalidade constitucional consiste na fiscalização da legalidade das despesas públicas e no julgamento das contas que a lei mandar submeter-lhe.

No plano infraconstitucional,  temos definido na respectiva Lei Orgânica que o Tribunal de Contas fiscaliza a legalidade e regularidade das receitas e das despesas públicas, aprecia a boa gestão financeira e efetiva responsabilidades por infrações financeiras.

Definido como um verdadeiro Tribunal, é-lhe outorgado o estatuto de órgão independente face aos Poderes Legislativo e Executivo, atuando, portanto, com autogoverno. Suas decisões em matérias sujeitas à sua jurisdição - que não se sujeitam à revisão por parte de qualquer outro órgão - são obrigatórias para todas as entidades públicas e privadas, prevalecendo sobre as de quaisquer outras autoridades, e são executórias nos termos da lei, sendo sancionáveis os que derem causa à sua inexecução.

3 – Competências    

Compete ao Tribunal de Contas de Portugal, em especial (competência material essencial):

a) dar parecer sobre a Conta Geral do Estado, incluindo a da segurança social, bem como sobre a conta da Assembléia da República;

b) dar parecer sobre as contas das Regiões Autônomas, bem como sobre as contas das respectivas assembléias legislativas regionais;

c) fiscalizar previamente a legalidade e o cabimento orçamental dos atos e contratos de qualquer natureza que sejam geradores de despesa ou representativos de quaisquer encargos e responsabilidades, diretos ou indiretos, para :

- o Estado e seus serviços;

- as Regiões Autônomas e seus serviços;

- as autarquias locais, suas associações ou federações e seus serviços, bem como as áreas metropolitanas;

- os institutos públicos;

- as instituições de segurança social.

d) verificar as contas dos organismos, serviços ou entidades sujeitos à sua prestação;

e) julgar a efetivação de responsabilidades financeiras das entidades referidas na alínea “c” supra, mediante processo de julgamento de contas ou na seqüência de auditorias, bem como a fixação de débitos aos responsáveis ou a impossibilidade de verificação ou julgamento de contas, podendo condenar os responsáveis financeiros na reposição de verbas e aplicar multas e demais sanções previstas na lei;

f) apreciar a legalidade, bem como a economia, eficácia e eficiência, segundo critérios técnicos, da gestão financeira de recursos públicos, incluindo a organização, o funcionamento e a fiabilidade dos sistemas de controle interno;

g) realizar por iniciativa própria, ou a solicitação da Assembléia da República ou do Governo, auditorias, na medida necessária à fiscalização da legalidade, regularidade e correção econômica e financeira da aplicação dos dinheiros e valores públicos.

h) fiscalizar, no âmbito nacional, a cobrança dos recursos próprios e a aplicação dos recursos financeiros oriundos da União Européia, de acordo com o direito aplicável, podendo, neste domínio, atuar em cooperação com os órgãos comunitários competentes;

i) exercer as demais competências que lhe forem atribuídas por lei.

Compete ainda ao Tribunal aprovar, através da comissão permanente, pareceres elaborados a solicitação da Assembléia da República ou do Governo sobre projetos legislativos em matéria financeira.

Para execução da sua atividade, compete ainda ao Tribunal de Contas (competência material complementar):

a) aprovar os regulamentos internos necessários ao seu funcionamento;

b) emitir as instruções indispensáveis ao exercício das suas competências, a observar pelas entidades referidas no artigo 2.º;

c) elaborar e publicar o relatório anual da sua atividade;

d) propor as medidas legislativas e administrativas que julgue necessárias ao exercício das suas competências;

e) abonar aos responsáveis diferenças de montante não superior ao salário mínimo nacional, quando provenham de erro involuntário.

4 – Jurisdição  

O Tribunal de Contas tem jurisdição e poderes de controle financeiro no âmbito da ordem jurídica portuguesa, tanto no território nacional como no estrangeiro, abrangendo:

a) o Estado e seus serviços;

b) as Regiões Autônomas e seus serviços;

c) as autarquias locais, suas associações ou federações e seus serviços, bem como as áreas metropolitanas;

d) os institutos públicos;

e) as instituições de segurança social.

Também estão sujeitas aos poderes de controlo financeiro do Tribunal as seguintes entidades:

a) as associações públicas, associações de entidades públicas ou associações de entidades públicas e privadas que sejam financiadas majoritariamente por entidades públicas ou sujeitas ao seu controle de gestão;

b) as empresas públicas;

c) as sociedades constituídas nos termos da lei comercial pelo Estado, por outras entidades públicas ou por ambos em associação;

d) as sociedades constituídas em conformidade com a lei comercial em que se associem capitais públicos e privados, nacionais ou estrangeiros, desde que a parte pública detenha de forma direta a maioria do capital social;

e) as sociedades constituídas em conformidade com a lei comercial em que se associem capitais públicos e privados, nacionais ou estrangeiros, quando a parte pública controle de forma direta a respectiva gestão, nomeadamente quando possa designar a maioria dos membros do órgão de administração, de direção ou de fiscalização, quando possa nomear um administrador ou quando disponha de ações privilegiadas nos termos do art. 15 da Lei n.º 11/90, de 5 de abril de 1990;

f) as empresas concessionárias da gestão de empresas públicas, de sociedades de capitais públicos ou de sociedades de economia mista controladas e as empresas concessionárias ou gestoras de serviços públicos;

g) as fundações de direito privado que recebam anualmente, com caráter de regularidade, fundos provenientes do Orçamento do Estado ou das autarquias locais, relativamente à utilização desses fundos.

Estão também sujeitas ao controlo do Tribunal de Contas as entidades de qualquer natureza que tenham participação de capitais públicos ou sejam beneficiárias, a qualquer título, de dinheiros ou outros valores públicos, na medida necessária à fiscalização da legalidade, regularidade e correção econômica e financeira da aplicação dos mesmos dinheiros e valores públicos.

5 – Organização e funcionamento    

O Tribunal de Contas tem sede em Lisboa. Nas Regiões Autônomas dos Açores e da Madeira funcionam Seções Regionais com sede, respectivamente, em Ponta Delgada e no Funchal.

A lei pode desconcentrar regionalmente a organização e funcionamento do Tribunal de Contas, no que respeita ao continente. O Tribunal pode, sempre que necessário, determinar a localização de alguns dos seus serviços de apoio em outros pontos do território nacional, constituindo para o efeito delegações regionais, sem prejuízo da unidade de jurisdição e das competências definidas por lei.

O Tribunal exerce, na sede, a plenitude dos poderes de jurisdição e de controle financeiro, decidindo as questões que não sejam expressamente atribuídas às Seções Regionais, e conhece em recurso das respectivas decisões em matéria de visto, de responsabilidade financeira e de multa.

As Seções Regionais exercem jurisdição e poderes de controle financeiro na área das respectivas Regiões Autônomas, designadamente em relação às entidades jurisdicionadas nelas sediadas, bem como nos serviços públicos da administração central que nelas exerçam atividade e sejam dotados de autonomia administrativa e financeira.

O Tribunal de Contas é composto: a) na sede, pelo Presidente e por 16 Juízes; b) em cada Seção Regional, por um Juiz. O Presidente do Tribunal é nomeado pelo Presidente da República, sob proposta do Governo. Os Juízes são nomeados pelo Presidente do Tribunal de Contas, após recrutamento mediante concurso curricular.

O Plenário Geral elege, entre os seus membros, um Vice-Presidente, ao qual o  Presidente pode delegar poderes e a quem cabe o encargo de o substituir no exercício das suas competências nos casos de vacatura, ausência ou impedimento. O cargo de Vice-Presidente é exercido por três anos, sendo permitida a reeleição.

O Tribunal funciona na sede em três Seções especializadas:

a) a 1.ª Seção, encarregada da fiscalização prévia, podendo, em certos casos, exercer fiscalização concomitante;

b) a 2.ª Seção, encarregada da fiscalização concomitante e sucessiva de verificação, controle e auditoria;

c) a 3.ª Seção, encarregada do julgamento dos processos de efetivação de responsabilidades e de multa.

O Tribunal dispõe de serviços de apoio técnico e administrativo, constituídos pelo Gabinete do Presidente e pela Direção-Geral, incluindo os serviços de apoio das Seções Regionais, formados de  um corpo especial de fiscalização e controle, integrando carreiras altamente qualificadas de auditor, consultor e técnico verificador, a exercer, em princípio, em regime de exclusividade.

O Ministério Público é representado, junto à sede do Tribunal de Contas, pelo Procurador-Geral da República, que pode delegar as suas funções a um ou mais dos Procuradores-Gerais-Adjuntos. Nas Seções Regionais, o Ministério Público é representado pelo magistrado para o efeito designado pelo Procurador-Geral da República, o qual é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo seu substituto legal.

O Ministério Público intervém oficiosamente e de acordo com as normas de processo nas 1.ª e 3.ª Seções, devendo ser-lhe entregues todos os relatórios e pareceres aprovados na seqüência de ações de verificação, controle e auditoria quando da respectiva notificação, podendo solicitar a entrega de todos os documentos ou processos que entenda necessários.

6 – Modalidades de fiscalização e controle 

O Tribunal de Contas de Portugal exerce as suas competências por meio dos seguintes instrumentos de fiscalização e controle:

a) relatório e parecer sobre a Conta Geral do Estado;

b) relatório e parecer sobre as Contas das Regiões Autônomas; 

c) fiscalização orçamental;

d) fiscalização prévia, exercida mediante declaração de conformidade ou recusa do visto;

e) fiscalização concomitante, por meio de auditorias;

f) fiscalização sucessiva, mediante prestação de contas anual;

Sempre que necessário, o Tribunal de Contas pode recorrer a empresas de auditoria ou a consultores técnicos para a realização de tarefas indispensáveis ao exercício das suas funções, quando estas não possam ser desempenhadas pelos serviços de apoio do Tribunal ou requisitadas a qualquer das entidades jurisdicionadas. As empresas de auditoria assim contratadas, devidamente credenciadas, gozam das mesmas prerrogativas dos funcionários da Direção-Geral no desempenho das suas missões.

Há no Tribunal as seguintes espécies processuais decorrentes dos procedimentos de fiscalização e controle: 

a) processo de relatório;

b)processo de julgamento de contas;

c) processo de julgamento de responsabilidades financeiras;

d) processo de fixação de débito aos responsáveis ou de declaração de impossibilidade de julgamento;

e) processo de multa.

TRIBUNAL DE CONTAS DE

SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE
1 – Origem e evolução histórica   

No período anterior à independência nacional de São Tomé e Príncipe, a gestão da coisa pública no país obedecia ao controle que era feito a partir de Portugal.



A instituição encarregada de velar pelo controle das contas públicas até 12 de julho de 1975, data da independência, era o Tribunal Administrativo, que, fazendo as vezes de Tribunal de Contas, competia-lhe, nessa vertente, a aposição de vistos nos contratos entre o Estado e entidades privadas, o julgamento das contas dos exatores responsáveis pela cobrança de receitas públicas, como também pelos móveis, utensílios e semoventes pertencentes ao Estado,  e o julgamento da própria conta da então Colônia de São Tomé e Príncipe.

Essa situação só foi alterada a partir de 1979, com a primeira reforma judiciária no País após a independência, quando foi criado o Tribunal Supremo, cuja Seção Administrativa passou a funcionar como Tribunal de Contas.

Em 1983, foi criado o Tribunal Superior de Recursos, que recebeu as competências outrora conferidas à Seção Administrativa do extinto Tribunal Supremo, passando a atuar como Tribunal de Contas.

Em 1991, com a nova reforma judiciária, foi instituído o atual Supremo Tribunal de Justiça, ao qual foi conferida a competência de fiscalizar e controlar as contas públicas. 

Por último, em 1999, foi criado o Tribunal de Contas,  Órgão vocacionado para, de forma minuciosa, efetuar o controle da gestão dos dinheiros e outros bens públicos, fornecendo à Assembléia Nacional os elementos necessários para aprovar ou não as contas em que se consubstancia a administração dos recursos públicos, a que se convencionou chamar de Conta Geral do Estado. 

Assim, o Tribunal de Contas constitui-se atualmente, em última análise, numa extensão ou numa emanação da Assembléia, para o exercício desse controle.

2 – Enquadramento jurídico-institucional    

O Tribunal de Contas de São Tomé e Príncipe é o Órgão supremo e independente de controle externo da legalidade das receitas e despesas públicas e julgamento das contas que a lei mandar submeter-lhe e está apenas sujeito à lei. 

É um Tribunal financeiro inserido no Poder Judicial, sendo único na sua ordem, estando no quadro dos órgãos de soberania, com assento constitucional.

Suas decisões 
proferidas no âmbito das atribuições e competência que a lei lhe confere são obrigatórias para todas as entidades públicas e privadas e prevalecem sobre as de quaisquer outras autoridades.

A apreciação da legalidade financeira nos processos de julgamento de contas ou fora deles integra a conformidade à lei, a regularidade e a correção ou gestão segundo critérios de economia, eficiência e eficácia.

3 – Competências    

Compete ao Tribunal de Contas:

a) dar parecer sobre a Conta Geral do Estado;

b) fiscalizar sucessiva ou concomitantemente as entidades jurisdicionadas e julgar as respectivas contas quando for caso disso;

c) fiscalizar previamente, de modo sistemático ou pontual, a legalidade e a cobertura orçamental dos atos e contratos de que resulte receita ou despesa para alguma das entidades jurisdicionadas;

d) fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros obtidos no estrangeiro, mediante cooperação, nomeadamente por via de empréstimos, subsídios, avales e donativos;

e) realizar por iniciativa própria ou por solicitação da Assembléia Nacional ou do Governo auditorias nas entidades sob sua jurisdição.

Para a correta execução da sua atividade, compete ainda ao Tribunal de Contas:

a) aprovar os regulamentos internos necessários ao seu funcionamento;

b) emitir, com caráter imperativo, as instruções indispensáveis ao exercício da sua competência, nomeadamente no referente ao modo como as contas e os processos devem ser submetidos à sua apreciação;

c) propor medidas legislativas e administrativas que julgue necessárias ao bom desempenho das suas atividades;

d) ordenar reposições de verbas e aplicar multas;

e) efetivar, reduzir ou relevar a responsabilidade financeira decorrente de infrações financeiras, contabilísticas e administrativas.

4 – Jurisdição   

O Tribunal tem jurisdição e controle financeiro no âmbito de toda a ordem jurídica da República Democrática de São Tomé e Príncipe, tanto em território nacional como no estrangeiro, neste caso incluindo os serviços, organismos e representações no estrangeiro. 

Sem prejuízo do disposto em outras normas legais, estão sujeitos à jurisdição e controle financeiro do Tribunal de Contas:

a) o Estado e todos os seus serviços;

b) os serviços autônomos e projetos;

c) a Administração regional e local;

d) as empresas públicas e as sociedades de capitais exclusiva ou majoritariamente públicos;

e) os tesoureiros ou exatores da Fazenda Pública, responsáveis por contas relativas a material ou equipamentos e quaisquer entidades que giram ou beneficiem de receitas ou financiamentos provenientes de organismos internacionais ou das entidades referidas nas alíneas anteriores, ou obtidos com a intervenção destes, consubstanciado nomeadamente em subsídios, empréstimos ou avales; 

f) as comissões administrativas e de gestão de dinheiros públicos, seja qual for a sua designação, e, em geral, todos os responsáveis pela gestão de bens e dinheiros públicos.

5 – Organização e funcionamento    

O Tribunal tem sede na Cidade de São Tomé e é composto por um Juiz Presidente e dois Juízes, designados nos mesmos termos do Presidente e dos Juízes do Supremo Tribunal de Justiça. 

O Juiz Presidente e os Juízes podem ser recrutados entre licenciados em Direito, Economia, Finanças ou Organização e Gestão, com comprovada experiência nos domínios jurídico-financeiro, judicial ou empresarial. 

Os Juízes são independentes e inamovíveis, devem exclusiva obediência à lei e à sua consciência, não estão sujeitos a ordens ou instruções de outros órgãos de soberania e não podem ser afastados do exercício do cargo, salvo a seu pedido, por imposição legal decorrente de pena disciplinar expulsiva ou termo do mandato.

O Juiz Presidente e os Juízes são equiparados ao Presidente e aos Juízes do Supremo Tribunal de Justiça, gozando nomeadamente para efeitos de categoria, tratamentos e honras, do estatuto àqueles inerente.

No âmbito de suas atribuições e competências, o Tribunal de Contas é apoiado técnica e administrativamente por uma Secretaria,  cuja estrutura orgânica, competência, quadro de pessoal e funcionamento são objeto de regulamentação própria. A nomeação do pessoal é feita por despacho do Juiz Presidente, de preferência por meio de concurso público, de forma a garantir o recrutamento de servidores altamente qualificados.

O pessoal dirigente e técnico da Secretaria do Tribunal tem direito, quando em serviço, a ingressar e transitar livremente nas instalações de todos os serviços e organismos sujeitos à fiscalização do Tribunal, não lhe podendo ser, a qualquer título, vedado  o acesso aos locais onde se encontram os documentos a examinar ou indivíduos a inquirir.

O Tribunal pode recrutar pessoal mediante contrato administrativo de provimento, trabalho, prestação de serviços ou avença, ainda que por tempo parcial ou em acumulação, para a satisfação das necessidades de serviço ou prossecução das atribuições e competência do Órgão.

O Ministério Público é representado junto ao Tribunal de Contas pelo Procurador-Geral da República, que pode delegar essa função a um Procurador ou ao seu substituto legal.

O Ministério Público atua oficiosamente e goza do estatuto e poderes decorrentes da Lei nº 9/91, de 9 de dezembro de 1991, e das leis do processo.

6 – Modalidades de fiscalização e controle 

O Tribunal de Contas de São Tomé e Príncipe exerce as suas competências por meio dos seguintes instrumentos de fiscalização e controle:

a) relatório e parecer sobre a Conta Geral do Estado, com vistas a certificar a exatidão, regularidade, legalidade e correção econômico-financeira das contas e/ou respectiva gestão financeira anual;

b) fiscalização prévia, mediante concessão ou recusa do visto, relativamente aos atos e contratos sujeitos a esse tipo de controle, traduzindo-se na análise da legalidade e cabimento financeiro dos mesmos e, relativamente aos contratos, na indagação também sobre se foram observadas as condições mais favoráveis para o Estado;   

c) fiscalização concomitante, mediante realização de auditoria nas entidades jurisdicionadas, por iniciativa própria ou por solicitação da Assembléia Nacional ou do Governo;

d) fiscalização sucessiva, por meio de prestação de contas anual das entidades sujeitas a esse tipo de controle, com vistas à apreciação da legalidade da atividade dessas entidades, bem como da respectiva gestão econômico-financeira e patrimonial. 


O Tribunal pode ordenar a requisição dos serviços dos órgãos de controle financeiro interno, designadamente da Inspeção Geral de Finanças, ou obter, mediante contrato, a prestação de serviços de especialidade 

Há no Tribunal as seguintes espécies processuais decorrentes dos procedimentos de fiscalização e controle: 

a) processo de Conta Geral do Estado;

b) processo de julgamento de contas;

c) processo de visto;

d) processo de multa;   

e) processo de recurso;

f) outros processos.  

Compete ao Juiz dirigir a instrução dos processos e a sua preparação para julgamento.
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